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DECRETO N°. 173 DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

Exonera o Sr. HELIODORO BISPO DE 
ALMEIDA NETO do cargo em comissão de 
COORDENADOR DO SETOR DE 
COMPRAS. 

                                                                                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ- ESTADO DA BAHIA, EDUARDO COELHO 
DE PAIVA GAMA, no uso de suas atribuições legais, sobretudo aquelas que lhe 
confere no Título IV, Capítulo I da Lei Orgânica do Município de Itambé/BA. 

 

 DECRETA: 

 

ART. 1° Exonera o Senhor HELIODORO BISPO DE ALMEIDA NETO do cargo em 
comissão de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS. 

ART. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 28 
DE AGOSTO DE 2017. 

 

EDUARDO COELHO DE PAIVA GAMA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°. 174 DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

Nomeia o Sr. HELIODORO BISPO DE 
ALMEIDA NETO para exercer o cargo em 
comissão de SUBSECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

                                                                                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ- ESTADO DA BAHIA, EDUARDO COELHO 
DE PAIVA GAMA, no uso de suas atribuições legais, sobretudo aquelas que lhe 
confere no Título IV, Capítulo I da Lei Orgânica do Município de Itambé/BA. 

 

 DECRETA: 

 

ART. 1° Nomeia o Senhor HELIODORO BISPO DE ALMEIDA NETO, para exercer 
o cargo em comissão de SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo único. O cargo e sua respectiva remuneração encontram-se previstos no 
Artigo 12, inciso I e no anexo IV da Lei Municipal nº 016/2017. 

ART. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 28 
DE AGOSTO DE 2017. 

 

EDUARDO COELHO DE PAIVA GAMA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°.175 DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
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